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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 01/2012 
 

        O Presidente da Câmara Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, resolve  

tornar pública a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas, para provimento de cargos 

públicos, atuais e que vierem a vagar ou a ser criados durante o prazo de validade do concurso, nos 

quadros de servidores efetivos do Município de Alvorada do Sul , nos termos da legislação pertinente e 

das normas estabelecidas neste Edital, cuja realização ficará sob a responsabilidade da empresa ETICA 

CONCURSOS PÚBLICOS LTDA., e será regido pelas instruções especiais constantes do presente 

instrumento, elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes 

e pertinentes. 

 
 

 

I -  DOS CARGOS E DAS VAGAS 

 
1.1 Os cargos, número de vagas, jornada de trabalho semanal, vencimentos, pré- requisitos para preenchimento 

e taxa de inscrição estão estabelecidos no quadro que segue: 

 

 

1.2 A coordenação, organização e aplicação do Concurso Público ficarão sob responsabilidade da empresa 

ETICA CONCURSOS PÚBLICOS, com a supervisão da Comissão Especial do Concurso Público. 

 

II - DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1. As inscrições deverão ser efetuadas, única e exclusivamente, pela internet no endereço 

www.eticaconcursos.com.br no período de 14 DE JANEIRO A 28 DE JANEIRO DE 2012; 

3.1.2. Não será permitida inscrição pelos correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo estabelecido.  

3.1.3. A empresa ETICA CONCURSOS PÚBLICOS, não se responsabilizará por solicitação de inscrição por via 

Internet não recebida por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. 

3.2. Para inscrever-se, o candidato deverá:  

3.2.1. Acessar o site www.eticaconcursos.com.br durante o período de inscrição, descrito no item 3.1 deste 

edital;  

CARGO NÚMERO 

DE VAGAS 

VENCIMENTOS  

R$ 

CARGA 

HORARIA/ 

SEMANAL 

TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

PRÉ-REQUISITOS 

Advogado 01 R$ 1.955,00 20 65,00 Possuir diploma devidamente 

registrado, de curso em nível 

superior de Bacharel em 

Direito e inscrição ativa na 

OAB (Ordem dos Advogados 

do Brasil) 

http://www.eticaconcursos.com.br/
http://www.eticaconcursos.com.br/
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3.2.2. localizar, no site, o “link” correlato ao Concurso Público da Câmara Municipal de Alvorada do Sul - PR;  

3.2.3. ler totalmente o edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição;  

3.2.4. imprimir o boleto bancário;  

3.2.5. efetuar o pagamento da inscrição através do boleto, autenticando-o em qualquer agência da rede bancária 

no valor da taxa de inscrição, até um dia útil após a data de encerramento das inscrições.  

3.2.6. Para o pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado na inscrição. 

Prestar atenção para o horário bancário.  

 

3.2.7. OS CANDIDATOS QUE NÃO TIVEREM ACESSO Á INTERNET PODERÃO USAR DE 

COMPUTADOR QUE SERÁ DISPONIBILIZADO NA AGÊNCIA DO TRABALHADOR - SINE 

LOCALIZADA NA ALAMEDA JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA – 252, NOS SEGUINTES 

HORÁRIOS: DAS 9 HORAS ÀS 11 HORAS E DAS 13 HORAS ÀS 16 HORAS. 

3.3. O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão, bem como pelas informações prestadas na 

ficha de inscrição.  

3.4. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as 

condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em conseqüência, anulados todos os 

atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nas provas e que o fato seja constatado posteriormente.  

3.5. Efetuada a inscrição, não será permitida alteração ou troca do cargo apontado na ficha de inscrição.  

3.6. Será admitida somente uma inscrição por participante.  

3.7. Antes do recolhimento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois o valor, uma vez recolhido, não será 

restituído em hipótese alguma. 

3.8. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da inscrição, seja qual for o motivo alegado. 

3.9. O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências impostas por 

este edital. 

3.10.  É única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais deste Concurso 

Público  que será feita em mural na Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul – PR, no site do Município 

www.alvoradadosul.pr.gov.br e no site www.eticaconcursos.com.br. 

 

 

III - DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

3.1 As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 

37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para as funções em 

Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras.  

3.1.1 Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 

ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, 

individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso 

Público.  

3.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada à 

elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o 

emprego ou função.  

http://www.alvoradadosul.pr.gov.br/
http://www.eticaconcursos.com.br/
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3.1.2 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 

candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.    

3.1.3 - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99.  

3.1.4 - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 

particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 

local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos 

no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de 

inscrição especial.  

3.1.5 - O candidato deverá encaminhar via sedex para a ETICA CONCURSOS PÚBLICOS, sita a Rua 

Sertanopolis, 548 – sala 01 - Centro - CEP 86770-000 – Santa Fé - PR, até o último dia de inscrição, na via 

original ou cópia reprográfica autenticada:  

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, 

inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova.  

b) Indicar o município para o qual se inscreveu  

c) Solicitação de prova especial, se necessário.  

d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência.  

3.1.6 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem 

dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico.  

3.1.7 - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 

transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, 

reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas 

provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.  

3.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 

pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos.  

3.1.11 o candidato que não atender o solicitado no subitem 3.1.5 deste edital, não será considerado portador de 

necessidades especiais, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação, bem como não terá sua prova 

especial preparada, seja qual for o motivo alegado.  

3.1.12 - Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame médico 

oficial ou credenciado pela Câmara, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 

deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. Será eliminado da lista de PNE 

o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas 

na lista de classificação geral.  

3.1.13 Será excluído do Concurso Público o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as 

atribuições do emprego, bem como aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os padrões 

mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam inferioridade que implique em 

grau acentuado de dificuldade para integração social.  

3.1.14 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

3.1.15 Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, a mesma não poderá ser argüida para 

justificar a concessão de readaptação do emprego, e de aposentadoria por invalidez. 

 

 

IV -  DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 

 

4.1 O Concurso Público será realizado em etapa única constituída de provas objetivas com questões de múltipla 

escolha, com apenas 1 (uma) alternativa correta. 
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4.2 A duração da prova objetiva será de 3h (três horas), já incluído o tempo para preenchimento da folha de 

respostas. 

 

4.3 Somente será admitido na sala de prova o candidato que apresentar comprovante de inscrição e um dos 

documentos discriminados no item 4.5 deste capítulo, desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

 

4.4 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação da prova fora do local, data e horários pré-estabelecidos. 

 

4.5 O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 

caneta azul ou preta, lápis preto e borracha, do cartão de confirmação e de UM DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS NO ORIGINAL:   

- Cédula de Identidade - RG;  

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  

- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

- Certificado Militar;  

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  

- Passaporte. 

 

4.6  Não será aceito protocolo ou cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou qualquer outro 

documento diferente dos anteriormente definidos. 

 

4.7  Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu 

início. 

 

4.8 As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão através de questões de múltipla escolha, na forma 

estabelecida no presente Edital. 

 

4.9 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 

motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos 

a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

 

4.10 Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie; utilização de máquina 

calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que 

não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser desligados 

e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 

 

4.11 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Fiscal Volante, designado 

pela Comissão Fiscalizadora e de Acompanhamento do Concurso Público. 

 

4.12 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 

início das mesmas e constante do presente edital, devendo entregar ao Fiscal de Sala o caderno de questões e 

respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 

tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

 

4.13 A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 

para a correção eletrônica e deverá ser entregue no final ao fiscal de sala, juntamente com o Caderno de 

Questões. 

 

4.14 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer 

marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato.  
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4.15 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato 

 

4.16 Por razões de segurança e direitos autorais, a ETICA CONCURSOS PÙBLICOS LTDA., não fornecerá 

exemplares do caderno de questões a candidatos ou a instituições de direito público ou privado, mesmo após o 

encerramento do Concurso Público. 

 

 

V -  DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E DO NÚMERO DE QUESTÕES: 

 
  

Conteúdo Língua 

Portuguesa 

Matemática Legislação Conhecimentos 

Específicos 

N° de 

Questões 

10 10 10 10 

 

5.1 A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas. 

 

 

 

VI - DAS NORMAS 

 

 

6.1 A confirmação da data e as informações definitivas sobre horário e local para a realização das provas serão 

divulgadas oportunamente por meio de Edital de Convocação, no site oficial do Município 

“www.alvoradadosul.pr.gov.br” e no site www.eticaconcursos.com.br. 

 

6.1.1 Só será permitida a participação na prova na respectiva data, horário e no local constante no Edital de 

Convocação. 

 

6.2 Os portões dos locais de prova serão fechados 15 (quinze) minutos antes do horário de início da aplicação 

das provas – Horário de Brasília, NÃO SERÁ PERMITIDA O INGRESSO DE CANDIDATOS NO LOCAL 

DE PROVAS APÓS ESTE HORÁRIO. 

 

6.3 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a ETICA 

CONCURSOS e a Câmara Municipal poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das 

provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e 

através do site www.eticaconcursos.com.br. 

 

6.4 COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 

candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 

Fiscalizadora e de Acompanhamento do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar 

do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas 

saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 

 

6.5 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas a candidata deverá levar um 

acompanhante que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança, além do fato 

de que o horário despendido com amamentação NÃO será acrescido do tempo total para realização das provas. 

 

6.6 Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 

deverão comparecer no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após os portões 

serem fechados não sendo permitida a entrada de candidatos retardatário 

http://www.eticaconcursos.com.br/
http://www.eticaconcursos.com.br/
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6.7 O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois de transcorrida 01 (uma) hora 

do início da prova. 

 

6.8 O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal.  

 

6.9 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado, ou fizer alguma reclamação ou sugestão 

deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando a prova.  

 

6.10  Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala de prova.  

 

6.11 Será concedida vista dos cadernos de provas á qualquer interessados, durante o período de recursos, no 

setor de recursos humanos da Câmara Municipal. 

 

6.12 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 

referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados nos quadros de aviso da Prefeitura, no site oficial do 

município “www.alvoradadosul.pr.gov.br”, devendo ainda manter-se atualizado. 

 

VII - DO CONTÉUDO PROGRAMÁTICO: 

 

7.1 O Conteúdo Programático constante das provas a que se submeterão os candidatos são os seguintes:   

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

 

Compreensão e interpretação de textos; denotação e conotação; figuras; coesão e coerência; tipologia 

textual; significação das palavras; emprego das classes de palavras; sintaxe da oração e do período; 

pontuação; concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; estudo da crase; semântica e 

estilística. Fonologia: conceito, encontros vocálicos, dígrafos, ortoépia, divisão silábica, prosódia-

acentuação e ortografia; Morfologia: estrutura e formação das palavras, classes de palavras; Sintaxe: 

termos da oração, período composto, conceito e classificação das orações, concordância verbal e 

nominal, regência verbal e nominal, crase e pontuação; Semântica: a significação das palavras no texto; 

Interpretação de texto. 

 

MATEMÁTICA 

 

Conjunto: Teoria dos conjuntos, símbolos lógicos, pertinência, representação, igualdade, desigualdade e 

inclusão. Subconjuntos: Reunião, intersecção, conjunto vazio, diferença, complementar. Conjuntos 

Numéricos: Conjunto (N) dos números naturais; Conjunto (Z) dos números inteiros; Conjunto (Q) dos 

números racionais; Conjunto (I) dos números irracionais; Conjunto (R) dos números reais, intervalos 

reais. Funções: Produto Cartesiano, relação binária, diagrama de flechas, gráfico cartesiano, domínio, 

contradomínio e imagem de uma função, domínio de uma função real/função inversa e função 

composta. Função Polinomial do 1º Grau: Função crescente e decrescente, raiz ou zero de uma função 

do 1º Grau; estudo dos sinais da função do 1º Grau, gráfico. Inequações, sistemas de inequações, 

inequação-produto, inequação quociente. Função Polinomial do 2º Grau: Gráfico, raízes ou zeros da 

função quadrática; vértice da parábola; conjunto, imagem, estudo dos sinais. Função logarítmica; 

logaritmo; propriedades operatórias; mudança de base; equações logarítmicas; inequações logarítmicas.  

Trigonometria; trigonometria no triângulo retângulo e no círculo; funções trigonométricas; relações 

trigonométricas. Progressões: seqüência ou sucessão; progressão aritmética; progressão geométrica. 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Praça Prefeito Antônio de Souza Lemos – nº 32 – CEP-86150-000 - Fone/Fax-(43)-3661-1466 

 

       

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Orgânica do Município de Alvorada do Sul, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Alvorada do Sul, Constituição da República Federativa do Brasil atualizada – Art. 37. 

 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 
 

 

 

ADVOGADO:  

 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

Constituição. Conceito. Classificação e interpretação das Normas Constitucionais. A ordem constitucional 

vigente. Supremacia constitucional e controle da constitucionalidade das normas. Princípios fundamentais. 

Direitos e Garantias Fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos em espécie, direitos sociais, 

direitos da nacionalidade e direitos políticos. Organização Político-Administrativa do Estado Brasileiro: 

União, Estados Federados e Municípios. A Administração Pública na Constituição Federal. Funções 

essenciais à Justiça. Princípios gerais da atividade econômica. Política urbana. Seguridade social: 

previdência social, saúde e assistência social. Educação, cultura e desporto. Meio ambiente. Família, 

criança, adolescente e idoso. 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

Administração Pública: conceito e características. Administração Direta e Indireta. Regime jurídico-

administrativo: princípios da Administração pública, prerrogativas e sujeições. Poder normativo, poder 

disciplinar, poder hierárquico e pode de polícia. Atos Administrativos: conceito, atributos, elementos, 

classificações e extinção. Discricionariedade e vinculação, processo administrativo. Contratos 

Administrativos: conceito, peculiaridades, alteração, interpretação, formalização, execução e inexecução. 

Modalidade de contratos administrativos. Contrato de gestão, convênios e consórcios. A Teoria da 

Imprevisão e seus reflexos nos Contratos Administrativos. Licitação: conceito, princípios, modalidade e 

procedimento (Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores.) servidores públicos: conceito, 

classificação, provimento, vacância, responsabilidade e regime previdenciário. Responsabilidade do Estado. 

Bens públicos. Controle da Administração Pública. 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar. Normas Gerais de Direito Tributário. Norma tributária: 

vigência, aplicação, interpretação e integração. Tributo: conceito, natureza jurídica e espécies. Obrigações 

tributárias: conceito, fato gerador, sujeitos ativo e passivo. Obrigação principal e acessória. Crédito 

tributário: conceito, natureza, lançamento, revisão, suspensão, extinção e exclusão. Responsabilidade 

tributária. O Sistema Tributário Nacional: tributos federais, estaduais e municipais. Administração 

tributária. Repartição das receitas tributárias. 

DIREITO CIVIL 

Pessoas: pessoas naturais e pessoas jurídicas. Personalidade e capacidade jurídica. Domicílio. Bens: 

Conceito e Classificações. Fatos, Atos e Negócio Jurídicos: Modalidade, Defeitos, Forma e Nulidades. O 

Direito Adquirido. Posse: Conceito, classificação, aquisição, efeitos e perda. Propriedades: conceito, 

aquisição e perda. Direitos de vizinhança. Condomínio geral e condomínio edilício. Superfície. Servidões. 

Usufruto. Uso. Habitação. Direitos do promitente comprador. Penhor, hipoteca e anticrese. Obrigações: 

modalidades, transmissão, adimplemento, extinção e inadimplemento. Contrato: conceito, classificações, 

disposições gerais e extinção. Espécies de Contrato: compra e venda, troca ou permuta, doação, locação, 

comodato, mútuo, prestação de serviço, empreitada, mandato e fiança. Atos unilaterais. Responsabildade 
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Civil: princípios gerais. Casamento. Relações de Parentesco. Alimentos. Bem de família. União estável. 

Sucessões: sucessão legítima e sucessão testamentária. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

Estrutura do Código de Processo Civil. Processos de Conhecimento. Jurisdição e Ação. Partes e 

Procuradores. Atos Processuais. Formação, suspensão e extinção do Processo. Antecipação e tutela. 

Procedimento sumário. Procedimento Ordinário. Recursos. Processo de Execução: disposições gerais, 

espécies, suspensão e extinção. Execução Fiscal. Exceção de pré-executividade. Processo Cautelar: 

disposições gerais, Arresto, Sequestro, Busca e Apreensão, Exibição, Produção Antecipada de Provas e 

atentado. Procedimentos especiais: Ações possessórias, Ação de Nunciação de Obra Nova, Ação de 

Usucapião, Inventários e Partilhas, Embargos de Terceiro e Ação de Desapropriação. Procedimento das 

ações constitucionais: Ação Popular, Mandado de Segurança e Ação Civil Pública. 

DIREITO MUNICIPAL 

Município: Organização e Regime Jurídico do Município na Constituição Federal de 1988; Da Organização 

dos Poderes Municipais; impostos Municipais; Tributação e Orçamento do Município; Competências 

Legislativas Municipais Exclusivas, Concorrentes e Subsidiárias; Da Responsabilidade Civil e Penal dos 

Prefeitos; Da Responsabilidade Civil e Penal dos Vereadores; Da Inviolabilidade Penal dos Detentores de 

Cargo Eletivo; Do Meio Ambiente e sua Proteção na Esfera Municipal. 

 

LEGISLAÇÃO ESPECIAL 

 

Lei n° 8.666/93, licitações e contratos públicos. Lei n° 6.830/80: dispõe sobre a cobrança judicial da dívida 

ativa da Fazenda Pública e dá outras providências. Lei n° 8.429/92: dispõe sobre a Improbidade 

Administrativa. Direito do Consumidor: Lei n° 1.521/51; Lei n° 8.078/90; Lei n° 8.884/94; Lei n° 9.656/98; 

Decreto n° 2.181/97. Direito Urbanístico: Lei n° 6.766/79; Lei n° 10.257/01. Patrimônio Público: Lei n° 

4.737/65; Lei Complementar n° 101/00. Direito Eleitoral: Lei n° 4.737/65; Lei Complementar n° 64/90; Lei 

n° 9.504/97. LC 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal e Decreto Lei n. 201/67 - Dispõe sobre a 

responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, e dá outras providências. 

 
 

 

VIII - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 

 

8.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos e terá caráter eliminatório e classificatório. 

8.1.1 A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:  

Número de acertos do candidato na prova objetiva multiplicado pelo peso de cada questão sendo o resultado a 

nota do candidato. 

 

8.2 O peso de cada questão será de 2,50 (dois virgula cinco) pontos.  

 

8.3 Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 60 (sessenta) 

pontos. 

 

IX -  DO RESULTADO FINAL 

 

 

9.1  A classificação preliminar e final dos candidatos dar-se-á conforme disposto nos itens VIII deste Edital. 
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9.2 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final e, tal classificação 

será publicada no quadro de edital do Paço Municipal, no site oficial www.alvoradadosul.pr.gov.br  e 

disponibilizado em caráter informativo no site www.eticaconcursos.com.br. 

 

 

X-  DOS RECURSOS  

 

 

10.1 Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a ÉTICA CONCURSOS PÚBLICOS 

LTDA, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subseqüente à data de publicação do objeto de 

recurso contra: 

a) As inscrições indeferidas;  

b Indeferimento do pedido de isenção; 

c) Questões das Provas e Gabarito Preliminar;  

d) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas. 

 

10.2 O recurso deverá ser protocolado na Seção de Protocolo da Câmara Municipal de Alvorada do Sul , sita à 

Praça Prefeito Antonio de Souza Lemos  , nº 32 - Centro - Alvorada do Sul  – PR encaminhando-os à Comissão 

Fiscalizadora e de Acompanhamento do Concurso Público, com as seguintes especificações: 

− nome do candidato;  

− número de inscrição;  

− número do documento de identidade;  

− função para o qual se inscreveu;  

− a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada; 

− a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  

 

10.3 Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para 

cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da 

prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração; conforme modelo no 

Anexo II deste edital 

 

10.4 Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via eletrônica, devendo ser digitado ou 

datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da 

prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 

 

10.5 Os recurso inconsistentes serão indeferidos e os encaminhados fora dos prazos serão desconhecidos. 

 

10.6 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 

Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo 

recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 

 

10.7 As respostas aos recursos interpostos serão afixadas no átrio da Prefeitura, da Camara  e no site 

www.eticaconcursos.com.br. 

 

XI -  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

11.1 - Na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 

a - idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-

se preferência ao de idade mais elevada. 

b- Maior nota na prova de Conhecimentos Específicos  

c- Maior nota na prova de Legislação 

http://www.alvoradadosul.pr.gov.br/
http://www.eticaconcursos.com.br/
http://www.eticaconcursos.com.br/
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d-  Maior nota na prova de Matemática; 

e  Maior nota na prova de Língua Portuguesa; 

 

 

XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1 Por ocasião da contratação deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

− 01 foto 3x4;  

− Carteira de Identidade (cópia reprográfica);  

− Cadastro de Pessoa Física (cópia reprográfica);  

− PIS/PASEP (cópia reprográfica);  

− Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição – 2 turnos, conforme o caso (cópia 

reprográfica);  

− Certificado de Reservista (cópia reprográfica);  

− Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for casado, ou de Casamento com Averbação, se for 

separado judicialmente (cópia reprográfica);  

− Carteira de Vacinação de filhos menores de 05 anos;  

− Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de 18 e menores de 24 anos que estejam 

cursando universidade e dos filhos deficientes de qualquer idade (cópia reprográfica);  

− Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Segurança Pública;  

− Diploma ou Certificado de Conclusão do curso exigido para a função (cópia autenticada);  

− Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de Paraná, quando for o caso; 

− Outros documentos que a Câmara Municipal de Alvorada do Sul  julgar necessário.  

 

12. 2 Para efeito de sua contratação fica o candidato sujeito  à aprovação em exame médico admissional segundo 

a natureza e especificidade da função, respectiva área de atuação e à apresentação, no prazo legal, dos 

documentos que lhe foram exigidos.  

 

12.3 As convocações para provimento das vagas serão feitas na Câmara Municipal e, poderá ser feita por meio 

de publicação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

12.4 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

 

12.5 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou  a irregularidade de documentos, ainda que verificados 

posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público , anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, 

sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 

 

12.6 A ETICA CONCURSOS bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por 

quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público. 

 

12.7 Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 

como corretas as duas normas ortográficas. 

 

12.8 Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as Folhas  de 

Respostas serão digitalizadas, podendo após serem incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de 

segurança, pelo prazo de cinco anos. 

 

12.9 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 

após o resultado final. 
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12.10 A validade do presente Concurso Público de 1 ( um) ano,prorrogável á critério da Administração, por igual 

período. 

 

12.11 A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 

classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados 

serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 

 

12.12Para efeito de admissão fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 

médicos especialmente designados pela Secretaria Municipal de Saúde e apresentação de documentos legais que 

lhe forem exigidos. 

 

12.13 Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, 

de04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de 

acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 

 

12.14 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da ETICA 

CONCURSOS PÚBLICOS e/ou membros da Banca Examinadora , nomeada pelo DECRETO Nº 007 DE 05 DE 

JANEIRO DE 2012 ou aqueles que possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do 

Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado 

posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas 

e judiciais cabíveis. 

 

12.15 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem  e que não tenham sido expressamente previstos no 

presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Câmara Municipal e ETICA 

CONCURSOS PÚBLICOS Ltda,através da  Comissão Fiscalizadora e de Acompanhamento do Concurso 

Público especialmente constituída pela Portaria 23 de 19 de setembro de 2.011. 

 

12.16 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 

provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 

 

12.7 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

 

12.18 A Câmara Municipal de Alvorada do Sul  – PR  reserva-se o direito de proceder às contratações em 

número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e 

das funções que vagarem, conforme descrito nos quadro do subitem 1.1  durante o período de validade do 

Concurso Público. 

 

12.19 Caberá ao Presidente da Câmara Municipal a homologação dos resultados deste Concurso Público.  

 

12.20 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a 

providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser 

publicado no site oficial do município www.alvoradadosul.pr.gov.br e no site www.eticaconcursos.com.br. 

 

12.21 A Câmara Municipal de Alvorada do Sul - PR e a empresa ETICA CONCURSOS PUBLICOS LTDA, se 

eximem das despesas com viagens e estadas dos candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste 

Concurso Público.    

                                                                                                            

12.22 As informações sobre o presente Concurso Público, até a publicação da classificação final, serão prestadas 

pela empresa ETICA CONCURSOS PÚBLICOS por meio do Telefone - telefone  044- 3247-2342, de segunda à 

sexta-feira das 08h00min as 17h00min horas, sendo que após a competente homologação serão de 

responsabilidade da Câmara Municipal de Alvorada do Sul  - PR. 

 

http://www.eticaconcursos.com.br/
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Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será afixado no mural do Paço Municipal, no 

site oficial do município www.alvoradadosul.pr.gov.br  e publicado no jornal “ Folha de Londrina”. 

 

 

 

 

Alvorada do Sul, 13 de Janeiro de 2012. 

 

 

 
ANTONIO SISCATI RUFINO 

Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO I  

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

ADVOGADO 

 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
 

- Representar a Câmara em juízo, ou fora dele, nas ações em que este for parte, acompanhando o processo e 

apresentando recursos em quaisquer Instâncias, assim como, prestar assistência "interna corporis"; 

- Estudar a matéria jurídica e de outra natureza, consultando códigos e outros documentos, para adequar os fatos 

à legislação aplicada; 

- Solicitar complementação e apurar as informações levantadas, compilando os elementos necessários e os 

procedimentos cabíveis aos fins objetivados pela Câmara; 

- Acompanhar o processo em todas as suas fases e Instâncias, requerendo seu andamento através de petições 

específicas, para garantir seu trâmite até decisão final do litígio; 

- Representar a Câmara em Juízo, comparecendo em audiência e tomar a sua defesa, para pleitear em nome do 

interesse da municipalidade; 

- Examinar contratos e acordos jurídicos; 

- Informar expedientes que lhe forem encaminhados, dentro de sua área de atuação, usando a forma e a 

terminologia adequadas ao assunto em questão. 
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